
ESTADO DA pp~BA 
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PORTARIA NÚMERO 001412025 

~ CRMARA MUNICIPAL DE/ _ BA L .~~

RAÚNA, 29 DE JULHO DE 2025 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de

MESA DIRETORA DA GAMARA MUNICIPALas 
DeloAReg~mento Interno, em harmonia com o

ferid

estabelecido pelo lei g 
suas atribuições legais 

~rnãnica Mpnicipal, 
constituição federal e demais

normativos legais de 
espécie: 

ART.
C®MISS},O PROGESSANTE DE 

ÉTIGA em obediênciicaoDArtigo 
- fica criada el a Funcionar) 

para apurar e i
nvestigar os Atos noticiados p

LE 

ÁRIAS CONTRA ATOS PRATICADOS PELO VEREADOR 
1JOÃO BATISTA 

FAUSTINO DE OLIVEIRA F ar ossíveis atos atentatórios 

DE DEUS DE OLIVEIRA 
S 

fim 
ue eporventuga Avier a Comissão tomar conhecimento

parlamentar e nutra q 

durante o processo. 

Art. 2º - N®ME R os(a) Exmos(as). 
Vereadores(as) KALIDIA DE 

Amento 

AnMMEDEIROS

EIR S

_ REPUBLICANOS, à função de 
CORREGEDORA/PRESIÓE TE com 

vereador 

fundamento
GALDINO DE 

do Regimento Interno da Câmara; 
o Vereador REGINALDO 

231, §1- à função de Relator e; orem 
OLIVEIRA - REPUBLICANOS, todos passando a come 

RODRIGUES DE LIMA - PT, à função de Membro, 
m o 

COMISSÃO DE ÉTICA para 
apurar suposta conduta incompatível co o xedreício 

ecoro 

parlamentar do Vereador João Batista de Deus de Oliveira

de seu mandato. 

Art. 32 Esta Portaria entra 
em vigor na data 

de sua publicação. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

Mesa Diretora Da Câmara Municipal De Baraúna/PB, em 29 de Julho de 2025. 

~' .IÚRÁIDÉ D . G  NÇ LVES 
' t.,~VANILDO / 1a Secretária 
residerute I ' 

~ 

JOHNATHA\ ,OLIVEIRA 

2° Secretario 
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Rua Pedro Matias de Souza, S/N, Centro - Baraúna/PB, 


